
PEDIDO DE ANÁLISE DE INEXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA 

À​
 Comissão de Licitação do COORDENACAO GERAL DE LOGISTICA/DF 

Pregão Eletrônico N° 90013/2025 (SRP)    

ITEM 2  

A empresa abaixo identificada, participante do referido certame, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossas Senhorias, requerer a análise da inexequibilidade da proposta 
apresentada pela empresa UNTERS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA (CNPJ nº 51.389.315/0001-03), classificada em primeiro lugar, 
conforme os fundamentos a seguir expostos. 

 

1. Da fundamentação do pedido 

O objeto em questão ITEM 2 Produto: CANVA PRO é patenteado e de fornecimento 
exclusivo, possuindo preço de aquisição fixado em R$ 290,00 (duzentos e noventa 
reais), conforme documentação comercial e comprovação de custo real de mercado. 

A licitante UNTERS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA apresentou proposta com valor unitário de R$ 193,00 (cento e noventa e três 
reais), o que representa diferença substancial é incompatível com os custos mínimos 
de aquisição e fornecimento do produto, configurando preço manifestamente 
inexequível. 

O valor ofertado é inferior ao custo real de aquisição do fabricante/distribuidor exclusivo, 
tornando impossível a execução contratual regular, em observância aos princípios da 
economicidade, da vantajosidade e da seleção da proposta mais vantajosa à Administração 
Pública. 

 

2. Do amparo legal 

O art. 59, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, determina a desclassificação da proposta 
que apresentar preços manifestamente inexequíveis ou que não tiver sua exequibilidade 
demonstrada quando exigida pela Administração. 

O mesmo dispositivo legal impõe à Administração o dever de diligenciar para verificar a 
viabilidade da proposta quando houver indícios de inexequibilidade — o que se aplica 
claramente neste caso, em que o preço ofertado é inferior ao custo mínimo comprovado 
de aquisição. 

 



3. Da exclusividade e da inviabilidade econômica 

Por se tratar de produto patenteado e de fornecimento exclusivo, não há variação 
significativa de preço entre os distribuidores oficiais, sendo o valor de R$290,00 uma 
referência real e comprovada do mercado. 

Portanto, a proposta apresentada pela licitante UNTERS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, no valor unitário de R$ 193,00, é inviável, 
insustentável e manifestamente inexequível, uma vez que não cobre sequer os custos 
básicos de aquisição e fornecimento do produto. 

 

4. Do pedido 

Diante do exposto, requer-se: 

1.​ O reconhecimento da inexequibilidade da proposta apresentada pela empresa 
UNTERS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA (CNPJ nº 51.389.315/0001-03), no valor unitário de R$ 193,00;​
 

2.​ A desclassificação da referida proposta, conforme previsto no art. 59, inciso IV, 
da Lei nº 14.133/2021;​
 

3.​ A convocação do próximo licitante classificado, observada a ordem de 
classificação do certame.​
 

 

Termos em que,​
 Pede deferimento. 
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